
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 014/2023

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 14/08/2023

RECURSO ORDINÁRIO: 2.529/2023
RECORRENTE: PAULO EUGENIO SCHMITT
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU

EMENTA

IPTU ENGLOBADO. MERA OTIMIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. CÁLCULO
REALIZADO SEPARADAMENTE QUE NÃO ALTERA O VALOR FINAL DO
IMPOSTO. DECISÃO COLEGIADA EM RECURSO ORDINÁRIO QUE NÃO
MERECE REFORMA. INEXISTÊNCIA DE ERRO, OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
a relatora acompanhada pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 11.226/2023
RECORRENTE: MARÍLIA LÚCIA DE SANTANA,
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE CADASTRO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. ALTERAÇÃO CADASTRAL e BAIXA DE DÉBITO.
EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. O pedido para alterar o cadastro imobiliário
não é matéria tributária, portanto não é da competência do COMCIT, segundo o
capítulo I, do Título I, do DEC. Nº 18/2012. Recurso NÃO CONHECIDO por
MAIORIA de votos.



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo voto da relatora Jalusa Petrowski Mayer, pelo
NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a incompetência deste órgão em julgar
a matéria ora discutida, sendo acompanhada pela MAIORIA dos Conselheiros,
sendo estes: Ronaldo Brutti Reis, João José da Silva Junior, Vera Lurdes de Jesus,
Marieli Milani e Héliton Herodes de Paulo. Com voto divergente e vencido pelo
conhecimento do recurso, o Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni que foi
acompanhado pela Conselheira Rita Bruno Correa de Moraes; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 9.077/2023
RECORRENTE: AAS COMÉRCIO LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO – IMUNIDADE ITBI - INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL
AO CAPITAL SOCIAL - RECURSO DESPROVIDO - IMUNIDADE LIMITADA AO
CAPITAL A INTEGRALIZADO - INCIDÊNCIA DE ITBI SOBRE O VALOR
EXCEDENTE. A imunidade de ITBI deve estar limitada ao montante a ser
integralizado ao capital social da pessoa jurídica, incidindo sobre a parte excedente
do valor do imóvel incorporado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO, pelo voto do
Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, que restou acompanhado pelos seguintes
Conselheiros: Rita Bruno Correa de Moraes, João José da Silva Junior, Jalusa
Meyer Petrowski, Héliton Herodes de Paulo, Vera Lurdes de Jesus e Marieli Milani.
Com voto divergente e vencido pelo provimento do recurso, o Conselheiro
Marcos Lazzarotto Libardoni; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 20 de setembro de 2023.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


